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Valoriza thidad:e Fiscal como elemento in

ticati vo de cál.cl1l.o de tri blltos e pen.a11-

dad88l pecuniárias.-

.rod SAN!ILLI SOBllil'IHO, Prefeit o do Jlrlmic!pio de As

sis, no aso de &11&8 atribuições legais e considerando o qWt es

tabelece o Decreto l'ederal nll 85.311, de 31 de 011t11bro de 1980, 

D E C R E !1! A: 

� 111 - i valorizado em at89.205 (oitenta e nove mil, d1111� 

tos e cinco cruzeiros) a 'lhidade Fiscal de q11e tra

ta a Lei l'edera1 nll �.205, de 29 de Abril de 1.975, 

institu!da neste Mmiic!pio, atraws do Decreto nll 

716, de 19.11.1975. 

Artigo 211 - A base de cálcalo referida DO artigo anterior refe

re-se a aplicação das O.L?.Ns. (Obrigações Jiea;lus

táveis do !l!esouro Naciona1), correspondentes aos m.! 

ses de Dezembro de 1983 e 1984. 

Artigo 311 - O tisposto neste Decreto entrará em vigor DO dia 111 

de Janeiro de 1.985. 

Artigo 411 - Este Decreto entrará em vigor na data de Bila p11bli-
-oaçao. ' 

Artigo 511 - lievogam-se às tisposições em contrário e especia1m8!!, 

te os Decretos nlls 751, de %7.06.1976, nll 823, de 

10.05.1977, nll 956, de 22.12.1978, nll 1016, de 19.11, 

1979, nll 1080, de 14.11.1980, nll 1159, de 20.11.19811 

nll 1.250, de 25.11.1982 e 1.335, de 12.12.1983. 

Prefei tara Mlmicipal de A sois, m l! De 

Diretor do 

P11blicado no Departamento de 
em. 10 de Dezembro de 1984.-
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